
ESTADO DO PIAUÍ 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO 
  Rua: Antônio Mascarenhas s/nº, Centro 
  CNPJ: 01.612.606/0001-40 

    Fone: (89) 3556 0029 
 

 

DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 

14.133/2021 

   

O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI, Inscrito no CNPJ Nº 01.612.606/0001-40, situada na Rua Antônio 

Mascarenhas s/nº, Centro – Riacho Frio – PI , por intermédio do Departamento de Compras, pela a Agente 

de Contratação o Sr. Kaenno Vargas Melo, designada pela Portaria nº 002/2026 de 12 de janeiro de 

2026 torna público que, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço, 

Adjudicação: Valor Global, nos termos Artigo Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021, Decreto nº 

12.807/2026, e as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir:  

  

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08:00 ÀS 14:00 DO DIA12/03/2026 

  

 

1.0  – DO OBJETO:  

  

- Constitui objeto desta Dispensa Eletrônica: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA NA ELABORAÇÃO DE PROJETO 

TÉCNICO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE NO MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI. 

 

2.0 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 – Poderão participar pessoas jurídicas da área pertinente ao objeto que mantenham capacidade para 

os fornecimentos dos produtos/serviços, desde que atendidos os requisitos, tais como exigidos neste 

instrumento. 

2.2 – Poderão participar jurídicas, desde que atendidos os requisitos deste instrumento, vedados os que 

cumprem sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. 

 

2.3 - Poderão participar pessoas jurídicas desde que atendem os requisitos do edital, considerando as 

especificidades do edital. 

2.4 - A participante que se declarar local e/ou regionalmente estabelecida possuir a condição, será 

imediatamente desclassificada ou inabilitada do certame. 

 

3.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

  

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária da 

administração pública geral, para exercício de 2026, na classificação abaixo:  
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Fonte de Recursos: FPM/ICMS/ISS, Convênio Nº 985216/2025/MIDR GOVERNO FEDERAL E 

OUTROS recursos LOA 2026.  

  

4.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

  

4.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 38.038,04 (Trinta e oito mil, trinta e 

oito reais e quatro centavos). 

5.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS:  

5.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da 

data da divulgação, e as respectivas propostas deverão ser enviadas no site eletrônico: 

www.novobbmnet.com.br  

5.1.1 PERÍODO DES LANCES: 08:00 ÀS 14:00 

 

Para se habilitar na presente Dispensa, os interessados (Pessoa Jurídica) deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

5.2 Habilitação Pessoa Jurídica: 

5.2.1 Estatuto Social e Aditivo. 

5.2.2 Contrato Social, registrado na Junta Comercial, com último aditivo. 

5.2.3 Registro Comercial, no caso de empresas individuais e registradas na Junta Comercial, com ultimo 

aditivo, ou; 

5.2.4 Ato Constitutivo, para sociedades civis, registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura com prova de diretoria em exercício. 

5.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

tratando-se de Cooperativa, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764, de 16/12/1971, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

5.3 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL. 

5.3.1 Inscrição do Cadastro Nacional de Contribuintes Pessoa Jurídica – CNPJ, do Ministério da 

Fazenda; 

5.3.2 Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

5.3.3 Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

6 Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), da pessoa jurídica e física de todos os sócios, referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
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do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional em nome 

da empresa licitante e também de seu sócio majoritário. 

6.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, de Dívida Ativa e Débitos Fiscais do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

6.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital, de Dívida Ativa e Débitos Fiscais 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre. 

6.2.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011; 

 

6.3 DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação da 

documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade, em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário. 

8 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do 

art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9 Certidão da Junta Comercial do estado, atualizada, comprovando que o capital social do licitante não 

seja inferior a 10% (dez por cento) do valor cotado e Certidão Específica, expedida pela respectiva 

Junta Comercial do respectivo Estado, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da 

data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de 

validade. 

10 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social, já exigível e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. Tais 

documentos terão que estar devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial do Respectivo 

Estado, devidamente acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional – DHP, que comprova 

a regularidade do Contabilista nos termos do art. 28, da Resolução CFC nº 1363/11. Vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço de 

abertura acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional – DHP e o Certificado de 

Regularidade do Contabilista da Licitante; 

12 A empresa licitante deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 

Contábeis com o Certificado de Regularidade do Contabilista da Licitante com finalidade especifica 

para editais de licitação e certidão negativa de débitos expedido pelo Conselho Regional de 

Contabilidade e ou emitido pelo site oficial, em validade. 

13 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 

1, e Grau de Endividamento Geral (GEG); 

14 Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a 

Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por 

um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
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aplicando fórmulas dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC), 

Grau de Endividamento Geral (GEG) e Grau de endividamento Corrente (GEC) extraídos do último 

balanço.  

14.1 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

15 Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça – CNJ em nome 

da empresa e também de seu sócio majoritário; 

16 Certidão negativa de inidoneidade e de débitos emitida pelo Tribunal de Contas do Estado da Sede 

da empresa caso Matriz seja em outro Estado e também de seu sócio majoritário; 

17 Consulta Consolidada e certidão negativa de débitos e também de inidoneidade emitida pelo Tribunal 

de Contas da União – TCU, em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

18 Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, 

Certidões Negativas referentes a punições vigentes contidas no sistema da Controladoria Geral da 

União – CGU em nome da empresa e também de seu sócio majoritário; 

19 Certificado de Cadastramento e de regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF; 

20 Declaração que não está respondendo a nenhum processo de Inidoneidade e que não se encontra 

impedida de participar de licitações pública no Território Nacional por qualquer razão que possa 

classificá-la como inidônea; 

21 Declaração de conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, 

quanto a apresentação de declaração falsa; 

22 Declaração e relação dos equipamentos que os mesmos estão disponíveis para a realização do objeto 

da licitação; 

23 Declaração ciência ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD  nº 13.709/2018;  

24 Declaração para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da legislação, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro; 

25 Declaração que atende a todos os requisitos de habilitação estabelecidos nos termos da Lei nº 

14.133/2021, especialmente no que se refere ao Artigo 63, Inciso I, o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas; 

26 Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei 

(art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

27 Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

28 Declaração possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo requerido, 

e relação de todos os equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução serviços; 

29 Declaração de inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório; 

30 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 

se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme exigência do art. 7º, 

XXXIII da Constituição Federal, e no inciso VI do Art. 68 da Lei nº 14.133/2021 acompanhada da 
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Certidão Negativa de Infração à Legislação da Criança e do Adolescente, expedida pelo Ministério do 

Trabalho; 

31 Declaração de vistoria atestando que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, 

emitida pelo contratante, emitida e assinada por um servidor designado, podendo ser substituída por 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assinada pelo representante legal e seu 

responsável técnico/ Coordenador e Termo de compromisso de execução dos serviços e de cessão 

de direitos autorais e patrimoniais; 

32 Declaração de Compromisso de Utilização de Softwares Licenciados para a elaboração de Projetos, 

a falsidade da declaração de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital; 

33 Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

34 Declaração prova de capacidade financeira; 

35 Declaração comprovação de capital social ou patrimônio líquido; 

 

 

35.1 Comprovação de Aptidão para fornecimentos similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

35.2 Para efeito de comprovação do atestado, a administração poderá realizar diligências para que a 

licitante apresente notas fiscais do fornecimento do produto como também o contrato que deu 

origem a contratação. 

 

35.3 PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

35.3.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema eletrônico no sítio www.novobbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login" opção “Licitação 

Pública” “Sala de Negociação”. 

35.3.2 As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário definidos, 

conforme indicação na primeira página deste edital. 

35.3.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da pregão dispensa eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

35.3.4 Caso haja desconexão com o Agente de contratação no decorrer da etapa competitiva da pregão 

dispensa eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o Agente de contratação, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

35.3.5 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da dispensa 

eletrônica será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
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participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade 

da sessão. 

35.3.6 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes/itens, 

o Agente de contratação designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

35.3.7 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

35.4 Propostas de Preço: 

 

5.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo III deste 

instrumento convocatório (RESÍTANDO O FORMATO E ITENS DO TERMO DE REFERENCIA) 

 

5.4.2 Na apresentação da proposta de preço final para Elaboração do Projeto, é obrigatória a 

apresentação da Planilha orçamentária, Composições de custo unitário, Composição do Fator K, 

Composição dos Encargos Sociais e Cronograma físico-financeiro. 

 

5.4.3 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste instrumento 

convocatório serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação.  

5.4.4 Os preços ofertados poderão exceder os valores, constante neste instrumento convocatório. 

Devendo obedecer aos valores estipulados em lance.  

 

35.5 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

 

ESTIMATIVA DE CUSTOS 

O custo total estimado para fornecimento dos serviços pelas empresas interessadas em apresentar 

orçamento, com base nas especificações é de R$ 38.038,04 (Trinta e oito mil, trinta e oito reais e quatro 

centavos). 

 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

A licitante vencedora será a empresa que apresentar proposta em conformidade ao valor 

estipulado para a contratação e quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço, com base 

nas especificações. 

Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre-preço, serão considerados o preço unitário, 
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 
preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do 
mercado correspondente;  

Não serão aceitos preços manifestamente inexequíveis, no qual na análise do agente de 

contratação poderá desclassificar a proposta caso verifica-se ser inexequível ao fornecimento dos 

produtos/serviços. 
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CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS PRODDUTOS 

O prazo de fornecimento dos serviços será de até 12 meses a partir da assinatura da Ordem de 

fornecimento, na sede da Prefeitura Municipal de Riacho Frio-PI.  

6.0 – DO PAGAMENTO:  

  

6.1 O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até 90 (noventa) dias uteis do mês subsequente, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.   

  

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

  

7.1 Poderá o Município revogar a presente Dispensa, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

  

7.2 O Município deverá anular a presente Dispensa, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

  

7.3 A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.   

 

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

8.0 – Compõem esta Dispensa, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

8.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

8.3 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA – ATENTAR PARA O TERMO DE REFERENCIA; 

RIACHO FRIO, 23 de fevereiro de 2026. 

  

KAENNO VARGAS MELO 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

  

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. DO OBJETO: 

 

Constitui o objeto do presente Termo de Referência CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA NA ELABORAÇÃO DE PROJETO 

TÉCNICO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE NO MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

  

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  

Anexo I Termo de Referência 

 

 DA JUSTIFICATIVA 

 A contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos de engenharia na 
elaboração do projeto técnico de engenharia para a construção de ponte no município de Riacho Frio-PI é 
essencial para atender às necessidades de infraestrutura da região. A construção dessa ponte visa 
melhorar a mobilidade urbana e rural, facilitando o transporte de pessoas e mercadorias, além de garantir 
a segurança nas vias locais, reduzindo riscos de acidentes.  

Além disso, a obra é um fator importante para o desenvolvimento socioeconômico do município, pois 
proporcionará a geração de empregos e o estímulo ao comércio local. A complexidade técnica do projeto 
requer a atuação de profissionais especializados, que possuam conhecimento das normas e 
regulamentações pertinentes, assegurando a qualidade e a segurança da obra.  

A contratação está alinhada com o Convênio Nº 985216/2025/MIDR, que prevê a execução de obras 
essenciais para o crescimento e a melhoria da infraestrutura no município. Assim, essa iniciativa é 
fundamental para atender às demandas da população de Riacho Frio e garantir um futuro mais próspero 
para a região. 

DA ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

 
2.1 Por tratar-se de produtos/serviços comuns e o valor a ser contratado não excede o limite legal, 

adotamos a modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, que se torna mais aplicável ao presente caso, pelos 

requisitos necessários à contratação, de acordo com a Lei nº 14.133/21. 

 

3. DO CONTRATO 
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3.1 A Prefeitura Municipal de RIACHO FRIO – PI, convocará a licitante, e esta terá o prazo de até 03 

(dias) uteis a contar da sua convocação para assinar o Contrato sob pena de decair do direito a execução, 

podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida em lei aonde será convocada na ordem de 

classificação de proposta a próxima proponente. 

3.2 O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal 

de RIACHO FRIO.  

3.3 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 

essa atribuição. 

3.4 Inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato. 

3.5 O Contratado não se eximirá das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução contratual. 

3.6 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões do valor inicial atualizado do contrato em conformidade com a lei 14.133/21. 

3.7 Quaisquer alterações contratuais deverão ser devidamente formalizadas com a sua justificativa 

fundamentada em legislação pertinente. 

 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA  

  

4.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da data da Nota 

de Empenho; 

4.2 O prazo de vigência para a execução do objeto será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 

do contrato, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 

14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida 

norma.  

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Efetuar o pagamento, para a contratada após a apresentação da (s) Nota (s). Fiscal (is) 

correspondente (s) ao (s) quantitativo (s) do serviço (os) executado (s); 

b) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades 

dentro das normas estabelecidas e em sua proposta; 

c) Notificar por escrito à CONTRATADA, toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

do Contrato;  

d) Exercer a fiscalização, coordenação e o acompanhamento da execução do Contrato, por meio 

de fiscal de contatos designado pela Prefeitura, independentemente, do acompanhamento e controle 

exercidos diretamente pela CONTRATADA; 

e) Notificar a CONTRATADA quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções previstas 

em Contrato; 
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f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 

produtos/serviços fornecidos, para que sejam adotadas medidas corretivas necessárias; 

g) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do serviço em desacordo com o contrato. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, sem antecedentes criminais por 

improbidade ou prevaricação e de bom nível moral no fornecimento dos produtos/serviços em 

conformidade com o objeto.   

a) Prestar o fornecimento em até 03 (três) dias corridos após a assinatura do contrato; 

b) Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela contratante quanto ao 

fornecimento do produto contratado; 

c) Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame; 

d) O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, resultante da 

execução do contrato; 

f) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

g) O descumprimento de qualquer das obrigações poderá ser usado como motivo responsabilização 

de danos ao contratante ou a terceiro, de rescisão contratual ou aplicação de penalidades em acordo 

com os termos deste instrumento convocatório ao contratado;  

h) O fornecimento do produto deverá ser realizado em até 24 (Vinte e Quatro) horas corridas após 

a solicitação pelo contratado. 

i) O não cumprimento, reincidente, do fornecimento dos produtos/serviços e não havendo 

justificativa legal da contratada, poderá a contratante prorrogar o prazo por mais uma vez ou aplicar 

sansões conforma a lei de contratos e licitações ou rescindir unilateralmente o contrato. 

j) O fornecimento dos produtos/serviços é de inteira e completa responsabilidade da contratada, 

arcando com todos os ônus deste. 

k) O contratado deverá confeccionar a folha de pagamento na sede da Prefeitura Municipal de 

RIACHO FRIO, além de ser responsável pela transmissão e atualização de dados cadastrais dos 

funcionários no que for pertinente junto à Receita Federal, INSS e TCE. 

 

7. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

  

7.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência 

à Administração;  

7.2 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  
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7.3 O relatório de fiscalização será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos 

mesmos;  

7.4 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

 

 

8. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO OU REVISÃO DOS PREÇOS 

 

10.1. O Reequilíbrio Econômico-Financeiro ou Revisão do Preço do contrato poderá ocorrer para 

promover a recomposição do valor contratado, para mais ou para menos, em virtude da ocorrência de 

fatos imprevisíveis, provocadas por fatos extracontratuais, supervenientes à apresentação da proposta e, 

em geral, imprevisíveis ou, se previsíveis, de consequências incalculáveis, decorrentes da ocorrência de 

caso fortuito, de força maior ou fato do príncipe, superveniente à apresentação da proposta e capaz de 

retardar ou impedir a regular execução do ajustado. 

10.2. São vedadas, sob pena de nulidade o Reajuste com quaisquer estipulações; 

10.3. O seu atendimento dos Reajustes e Revisões ficam a critério do ordenador de despesas; 

10.4. Poderá ser buscada quando ocorrerem fatos posteriores à contratação que: 

a) Sejam imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis; 

b) Que representem um caso fortuito ou de força maior. 

10.5. Revisões, se deferidas, será precedida de processo administrativo, o qual constará de:  

a) Requerimento, anterior ao fim da vigência do contrato, da proponente para a contratante; 

b) Comprovação que justifique a solicitação quer sejam planilhas de demonstração de variação de 

preços, indicadores de variações do mercado, etc.; 

c) Passará pela análise da assessoria jurídica e; 

10.6. Deferimento ou indeferimento do ordenador de despesas 

  

9. DAS SANÇÕES  

  

9.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento 

dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da execução do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
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a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento.   

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final 

da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar 

da data da decisão final da defesa apresentada.  

 

10. DAS OBSERVAÇÕES GERAIS  

  

10.1 A empresa participante que impetrar recurso sem haver fundamentação legal, percebendo-se que 

houve má fé, será responsável por todas as despesas que ocorrerem no processo, inclusive para as demais 

empresas concorrentes. 

10.2 Todos e qualquer pedido de alteração do Contrato, nota de Empenho oriundo deste instrumento 

convocatório será dirigido à autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento 

ou não do pedido. 

10.3 Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras situações 

porventura vivenciadas, serão decididos pela CPL, com vista conferir agilidade ao processo. 

10.4 As normas disciplinadoras neste processo serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

10.5 Os extratos parciais do resultado final serão divulgados em Diário Oficial. 

10.6 Os demais atos pertinentes, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial das 

Prefeituras Piauienses, na forma legal, quando couber. 

10.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o Foro da Comarca da Cidade de Parnaguá, Estado do Piauí.  

 

RIACHO FRIO, 23 de fevereiro de 2026. 

  

KAENNO VARGAS MELO 

Agente de Contratação 
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ANEXO II ( APRESENTAR O PROJETO E ORÇAMENTO CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO). 

  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

  

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

COM BASE NO ART. 75, INCISO I DA LEI 14.133/2021  

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ENGENHARIA NA ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 

DE PONTE NO MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI. 

 

PROPOSTA: APENAS SUGESTIVO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT  VL. UNIT.  VALOR TOTAL 

1     R$  R$  

VALOR TOTAL R$ 

VALOR TOTAL R$  

Valor Global da Proposta R$ (    );  

  

Validade da Proposta 60 dias;  

  

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 

da contratada;  

 

 

 RIACHO FRIO, ________ de ____________________ de 2026.  

  

____________________________________  

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 

 

 

 


